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QUINTA-FEIRA 
23 DE NOVEMBRO DE 2023 

ANO V – EDIÇÃO N° 195 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

Com base na documentação acostada nos autos do Processo Administrativo N° 0693/2023, o Prefeito Municipal de 

Valente/BA, no uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao artigo 43, inciso VI da Lei Federal Nº 8.666/93, 

para que produza efeitos jurídicos e legais, resolve Homologar o Pregão Eletrônico - SRP - Nº 09-051/2023 que tem 

como objeto a eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de materiais elétricos e demais produtos 

correlatos para manutenção dos serviços de iluminação pública e atender as necessidades de diversas Secretarias 

deste município, conforme especificações e condições descritas no edital e seus anexos, em favor das empresas: 

RIOS MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ: 21.333.898/0001-90, vencedora dos lotes 

06,10,12,14,15,18,20,21 e 23 no valor R$ 166.117,20 (Cento e sessenta e seis mil cento e dezessete reais e vinte 

centavos). JR SOUTO DOS SANTOS, CNPJ: 13.391.889/0001-27, vencedora dos lotes 01,08,09,13 e 19 no valor 

R$ 303.404,33 (Trezentos e tres mil quatrocentos e quatro reais e trinta e tres centavos). ELETRICA E 

CONSTRUÇÃO SANTALUZ LTDA, CNPJ: 43.920.682/0001-63, vencedora dos lotes 03,04,05,23,25,26 e 27, 

no valor R$ 119.250,80 (Cento e dezenove mil duzentos e cinquenta reais e oitenta centavos), SANTALUZ 

MIRANDA COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 05.648.959/0001-51, 

vencedora dos lotes 02,07,11,16 e 17 no valor R$ 149.844,50 (Cento e quarenta e nove mil oitocentos e quarenta e 

quatro reais e cinquenta centavos). Data da Homologação: 17/11/2023. 

 

 

Valente - Bahia, 23 de novembro de 2023. 

 

 

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 


